
EMENDA Nº       – CM 

(à MPV nº 732, de 2016) 

 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Lei de Conversão da 

Medida Provisória nº 732, de 10 de junho de 2016, o seguinte dispositivo, 

renumerando-se os demais: 

 

“Art. _ Inclua-se ao art. 8º, §1º, inciso I, da Lei Nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, alínea c, com a seguinte redação;  

c) os imóveis da União cedidos na forma do art. 18, I, da Lei 

nº 9.636 de 15 de maio de 1998 e do art. 64, § 3º do Decreto Lei nº 

9.760 de 5 de setembro de 1946. ” 

JUSTIFICAÇÃO 

O caput do art. 8º da Lei 13.240, de 2015, apresenta critério 

subjetivo para a definição das áreas ou imóveis sujeitos a alienação, pois 

prevê edição de portaria com a lista de imóveis, circunstância que apresenta 

insegurança, pois dependerá de critério discricionário do Ministro do 

Planejamento ou do Superintendente do Patrimônio da União, razão pela 

qual apresentamos o texto para o caput com maior objetividade, expurgando 

quaisquer dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados.  

A inclusão da alínea “c”, garante às Entidades Sem Fins 

Lucrativos das áreas de Educação, Cultura, Assistência Social ou Saúde que 

permaneçam utilizando o imóvel como contrapartida das atividades de 

filantropia que desenvolvem em substituição ao poder público. 

Sala da Comissão, 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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